
PROCESSO ADMTNISÍRATIVO N" 1.170/2023

PREGÀO PRESENCIAL N' 2412023

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIA E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE MUNIC|PIO, OUE

CELEBRAI\,4 ENTRE SI O MUNICIPIO DE DOIVI PEDRO DE

ALCÂNTARA E A EIVIPRESA FCCIVIAGNUS& CIA LTDA

CONTRATANTE: MUNICiPto E OOM PEDRO DE AL ARA-RS , com

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântâra, com inscriçáo no

CNPJ n" 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal SÍ

Alexandre l\ilodel Evaldt, bÍasileiro, casado, inscrito no CPF no 704.832 640-91.

CONTRATAOO: F C C MAGNU S & CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob no

16.742.664/0001-66, com sêde na Estrada RS 494, S/N' - Km 08 - Morro Azul' Três

CachoeiÍas/Rs, CEP 95.580-000, endereço eletrônico: fccmaonus@hotmail com,

telefone (5'l) 99220-7377, representadâ neste ato pelo sócio administrador, Francisco

Carlos chaves Magnus, inscrilo no CPF sob n" 495.281.579-04.

CLÁUSULA PRIi'EIRA: DO OBJETO

'l.1. O presente contrato tem por obieto:

a) O Íornecimento de 3.250,00m" (kês mil duzentos e cinquenta metros cúbicos)

de Saibro e de 1.6oom'? (mil e seiscentos metros cúbicos) de cascalho;

b) A prestação de serviços de 233,24h (duzentas e trinta e três virgulâ vinte e

quatro horas) de retroescavadeira.

1.2. A material deverá seÍ disponibilizado para retirada por caminhÔes

basculantes do CONTRATANTE há uma distância máxima de 12km da Sede do

Av. Cêntral, no 89, Oom Pedro de Alcântara - RS. CEP: 95568-00 - Têlefone: (51) 3664-00

PreÍeituro Municipol
Dom Pedro de Alcôntoro
Rio Gronde do tul - Brqtil

coNTRATO N" 58/2023.

DAS PARTES:

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:



FreÍeituro Municipot
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municipio de Dom pedro de Alcântara, sendo que a CONTRATADA ficará responsável
pelo carregamento do material e a CONTRATANTE pelo transportê.

1.3. A prestação dos serviços de retroescavadeira terá como objetivo a
recuperaçâo dâs Estrada Municipais, em conformidade com o cronograma de
execuçáo dos serviços a ser apresentado pela Secretaía Municipal de Obras, Viaçáo
e Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDÂ: OO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. O preço total do presente contrato é de R$ 265.í4g,00 (duzentos e

sesaênta e cinco mil cento e quaronta ê oito reais), assim discriminado:
Item Descrição CIuent Unidadê Valor

Unitário
1 Saibro 3250 R$ 50,00 R$ 162.500,00
2 Cascalho 1600 R$ 35,00 R$ 56.000,00
3 Serviços de Retroescavaderra 233.24 h R$ 200.00 R$ 46 648 00

Valor Total

2.2. O pagamento integral do valor contratado deverá ocorrer até 30 (trinta) dias
âpós o fornecimento e a pÍestagão de serviço integral do objeto do contrato, mediante
apresentaçáo de Nota Fiscal, através de transferência bancáriâ.

2.3. A Prefeitura Municipal de Dom pedro de Alcântara poderá proceder à
rêlençáo do INSS, ISS e lRpF, nos termos da legislaçáo em vigor.

CLÁUsULA TERcEIRA; Do PRAzo
3.1. O presente instrumento terá validade a partir de í4 de setembro dê 2023

eté 07 dê novembro de 2023, pzzo em que deverá ser Íornecido todo materiâl e
prestado todo o serviço.

3.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, mediante
demonstraçáo de que as condiçôes e os preços permanecêm vantalosos para o
CONTRATANTE, permitindo-sê aindâ, evêntuais negociaçôes entre as partes.

CLÁUSULA QUARTA: DA LICITAÇÃo
4. O presente contrato é oriundo do processo Licitatório de pregáo prêsencial n.

2412023, Processo Administrativo no 1.i7012023, nos termos dâ Lei nos termos da Lei
n' 10.52012002 e da Lei 8.666/.1993 e suas alteraçóes posteÍiores.

RS. CEPi 95568-000 - Tet ne: (5'Í) 011
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

6. Sáo ObÍigações da CONTRATADA:

l. Fornecer/prestâr o objeto de acordo com as especificaçÕes' quantidade e

prazos pactuados, bem como nos termos da sua proposta'

ll - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários' comeÍciais'

contribuiçÕes Íiscais e parafiscais, emolumentos, os instituidos por leis sociais'

administração, lucros, produtos e ferramental, transporte de material' de pessoal'

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tarifas, seguros' descarga' transporte'

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobre o obieto deste contrato'

lll - os preços propostos serão considerados completos e suficientes para â

execução do objeto deste contrato' sendo desconsiderada qualquer reivindicaçáo de

pagamento âdicional devido â eÍro ou má interpretaçáo de paíe da CONTRATADA'

lV - lndenizar terceiros e à Administragáo os possiveis preiuizos ou danos'

decorrentes de dolo ou culpa' durante a execuçáo do contrâto' êm conformidade com

o artigo 70 da Lei no 8.666/93

V - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obÍigaçÕes

assumidas.

Vl - Prestar informaçÔes sobre o andamento do serviço contratado'

Vll-MantertodasaScondiçóesdehabilitaçâoequâliícaçáoexigidasna

licitaçáo, durante toda a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço'

telefone, fax ou outros

Av. Centíal, n'89, Dom Pedro de Alcârrúâra - RS. CEPr 95568_000 - TeleÍone: ( 011
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CLÁUSULA AUINTA: OAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5. São ObrigaçÕes da CONTRATANTE:

| - Efetuâr o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste

contrato.

ll - Assegurar à CONTRATADA as condiçÔes necessárias à regular execugáo do

contrato.

lll - Determinar as providências necessárias quândo o fornecimento/prestaçáo

do objeto não observar o regramenlo pactuado, sem prejuizo dâ aplicaçáo das

sançÕes cabiveis, quando for o caso.



cLÁUSULA SÉTIMA: DA RECISÃO

7.í. A inexecuÉo totâl ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as

consequências contratuais e as previstas em lei constituem motivos paÍa rescisão do

contrato:

I - O náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificâçÕes ou prazosl

ll - O atraso injustiÍlcado nâ execução dos serviços;

lll - O desatendimênto das determinaçÕes regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores;

lV - RazÕes de interesse do serviço pÚblico.

7.2. A rescisáo do contrato poderá ocorrer ainda de acordo com o exposto na

legislaçáo, ou dê forma unilateral pela administraçáo pública, caso em que esta deverá

Íundamentar os motivos de interesse público e notificar ao contratado com 30 dias de

ântêcedência.

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAçÃO

L A despesa do presente contrato correrá pelos créditos abaixo descritos,

pertencentes ao Orçamento Municipâl para o Exercicio de 2023:

8.1. O fornecimento de saibro e cascalho - Projeto: 2602; Elêmento:

3390339913i e Fonte de Recurso: 1701 e 1500.

8.2. A prestaÇão de serviços Íetroescavadeira - Projeto: 2603; Elemento:

33903054: e Fonte de Recurso: 1701 ê 1500.

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9. 1. A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem pÍejuízo

da faculdade de rescisáo, aplicaçáo de demâis penalidades previstas na legislaçáo e

de eventuais perdas e danos, a serem apuradas na forma da legislaçáo em vigoÍ a

sâber:

| - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato' pela inexecução total

do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA:

ll - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato' por

dia que exceder o prazo contratual pâra prestaçáo do serviço;

lll - Multa de '10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato' nâ hipótese

de inexecução parcial ou qualquer outra iÍegularidade'
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9.2. Na eventual aplicaçáo de multa, o seu "quantum" será âutomaticamente

descontado do valor a ser pago à CONTRAÍADA.

cLÁUSULA DÉCIMA: DO FISCAL DO CONTRATO E DO SUPLENTE

10.1. Nos termos da Portaria no 6712023 de 0910812023, fica designado como

representante da AdministÍaçáo, para acompanhar, registrar e fiscalizar a execuçào

do contrato. nos termos da lei, o senhor Fabiano LumeÍtz Justo, o qual atestará a

aceitabilidade dos serviços prestados.

'10.2. Como suplente do Fiscal designa-se o senhor Cidinei Evaldt Hahn,

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de fato estipulado no

artigo 65 da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

12.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis que venham a

inviabilizar ou modificar a execuçáo do contrato nos termos inicaâlmente pactuados,

será possivel a alteraçáo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do êqualíbrio econômico-financeiro, mediante a

correspondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado

12.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DIVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

13. Em observânciâ aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais

- LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados

pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ELEIçÃO DO FORO

14. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarca de Torres-Rs' em

detrimento a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualqueÍ dúvida

oriunda do presênte instrumento.
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OO FECHO

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor ê forma, na presença de duas testemunhas, para quê surta

seus legais e juridicos efeitos.

Dom Pedro de Alcântara. 14 de setembÍo de 2023

fr

r'//n í/- á«{«"Kd"@
MAGNUS

MODEL EVALDT
Prefeito lvlunicipal

Representante Legal do Contratante Representante Legal da Contratada

FAB UMERTZ JUSTO
Secretário l\ilunicipal de Obras Viação e Trânsito

Fiscal do Contrato

Este contrato se encontra examinâdo e aprovado por esta Assessoriâ Juridica

Gio ache
iRS 44.575
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